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I - DA IMPLEMENTAÇÃO INICIAL DAS BOLSAS 

 
1. As bolsas devem ser priorizadas para estudantes sem vínculo empregatício com dedicação exclusiva ou para 

pós-graduando com vínculo empregatício que esteja liberado das atividades profissionais e sem recebimento 
de vencimentos. 

2. Estudantes ingressantes por ações afirmativas e/ou em condições de vulnerabilidade social serão priorizados 
de acordo com o pré-estabelecido no edital de seleção. 

 
 

II - DO ACÚMULO DE BOLSAS 
 

1. O acúmulo com outras atividades ou bolsas deve ser considerado em caso de bolsas remanescentes/ociosas e 
a implementação deve seguir os seguintes critérios de prioridade: 
1.1. Profissionais com menor rendimento mensal; 
1.2. Profissionais com vínculo empregatício que esteja liberado das atividades profissionais; 
1.3. Profissionais que possuem menor carga horária de trabalho; 
1.4. Profissionais residentes em Viçosa; 
1.5. Profissionais que atuam em serviços públicos ou privados que tenham correlação com sua temática de 

trabalho no âmbito da pós-graduação; 
1.6. Outros Profissionais. 
1.7. Casos excepcionais serão analisados pela Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 

Ciência Florestal. 
 
 

III - DO ACOMPANHAMENTO E REVISÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 

1. As bolsas poderão ser renovadas a cada início de semestre letivo, de forma que o Programa de Pós-
graduação possa revisitar os beneficiários e refazer a distribuição das bolsas, se necessário, utilizando-se da 
ordem prioritária definida nesta regulamentação, conforme o item II. 
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